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ATENÇÃO CAPITAL!

DIA 02 DE MAIO DE 2024, OS(AS)
ESTAGIÁRIOS(AS) DA CAPITAL

COMEÇARÃO A REGISTRAR O PONTO
ELETRÔNICO NO PORTAL DE ESTÁGIO.



NAVEGANDO PELO PORTAL DO
ESTÁGIO

O ACESSO AO PORTAL É REALIZADO
POR MEIO DA REDE TJMG.

COMEÇANDO...



É AQUI QUE ACONTECE A GESTÃO DO
PONTO DO(S) SEU(S) ESTAGIÁRIO(S)

O(A) SUPERVISOR(A)  DEVERÁ
UTILIZAR AS OPÇÕES DO MENU 

CONFORME A SITUAÇÃO.



É  POSSÍVEL VISUALIZAR TODOS(AS) OS(A)
ESTAGIÁRIOS(AS) CADASTRADOS SOB SUA

SUPERVISÃO.
QUANDO É CADASTRADO(A) SUPERVISOR(A)

DE ESTÁGIO TEMPORÁRIO, ESSA
INFORMAÇÃO TAMBÉM CONSTARÁ NESTA

ABA.

O QUE ENCONTRO NA ABA PESSOAL ?



NA AUSÊNCIA DE MARCAÇÕES
DE PONTO, O(A) SUPERVISOR(A)

DEVERÁ SEGUIR UMA DAS
OPÇÕES DAS PÁGINAS

SEGUINTES:

ANOMALIAS NO ESPELHO DE
PONTO: COMO RESOLVER?



 AFASTAMENTOS

ABONO LUTO

ABONO CONVOCAÇÃO

CÁRCERE

COMPENSAÇÃO JUSTIÇA ELEITORAL

DOAÇÃO DE SANGUE

LICENÇA SAÚDE



PARCIAL : APENAS UM DOS PONTOS
FOI REGISTRADO.

PARTICIPAÇÃO EM CURSOS, SEMINÁRIOS
E CONGRESSOS

ESTÁGIO REMOTO  (HOME OFFICE)

 DISPENSA DE
 PONTO 



 
ALTERAÇÕES DE

 PONTO

ABONADA -  INSERE HORÁRIO NÃO
REGISTRADO. DEVE SER JUSTIFICADO. 

INVALIDADA -  INVALIDA REGISTRO
INDEVIDO.



O DIA DE PROVA É LANÇADO PELO(A)
ESTAGIÁRIO(A) E O(A) SUPERVISOR(A)

DEVE ACOMPANHAR O DEVIDO
REGISTRO.



ESPELHO DE PONTO

NA TELA DE CONSULTA, BASTA SELECIONAR UM DOS(AS)
ESTAGIÁRIOS(AS) SUPERVISIONADOS E

O PERÍODO DESEJADO. DEPOIS, É SÓ CLICAR EM
“PESQUISAR”

PRONTO! VOCÊ CONSULTOU O
ESPELHO DO PONTO DOS(AS)

ESTAGIÁRIOS(AS) CADASTRADOS(AS)!



RECESSO 

O RECESSO É GARANTIDO AO(À)
ESTAGIÁRIO(A).

O SUPERVISOR ESTÁ ENCARREGADO DE
GARANTIR QUE O ESTAGIÁRIO USUFRUA OS DIAS DE
RECESSO A QUE TEM DIREITO,  PREFERENCIALMENTE

DURANTE AS FÉRIAS ESCOLARES.
O RECESSO DEVE SER GOZADO DURANTE O

PERÍODO DO CONTRATO DE ESTÁGIO, SENDO
VEDADA A INDENIZAÇÃO.



SUPERVISOR TEMPORÁRIO

NO AFASTAMENTO DO(A) SUPERVISOR(A), É NECESSÁRIO
CADASTRAR UM(A) SUBSTITUTO(A) NO PORTAL, ANTES DE SUA

AUSÊNCIA, CONFORME AS REGRAS ABAIXO: 

DEVE SER SELECIONADO(A) UM(A) SERVIDOR(A) ATIVO DO
QUADRO DE PESSOAL DA COMARCA;

1.

2.  O PERÍODO PARA A SUPERVISÃO TEMPORÁRIA É DE ATÉ 25
DIAS ÚTEIS;

3.  NÃO PODERÃO SER CADASTRADOS(AS) MAIS DE UM(A)
SUPERVISOR(A) TEMPORÁRIO(A) 

AO MESMO TEMPO.

PRONTO! VOCÊ CADASTROU O(A) SUPERVISOR(A)
TEMPORÁRIO(A)! DURANTE O PERÍODO INDICADO,

O(A) SERVIDOR(A) TERÁ ACESSO A TODAS AS
FUNÇÕES DE UM(A) SUPERVISOR(A) DE

ESTÁGIO DISPONÍVEIS NO PORTAL DO ESTÁGIO.

(31) 3247-8956

(31) 9 8269-2401

COEST.PAGAMENTO@TJMG.JUS.BR


